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CONTRATO N9 42/2026 - SEMED
OBRAS E SERViÇC» DE ENGENHARIA- LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N' 010/2025
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0711.001/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de Pessoa (s| jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS -
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 804.957,96 (oitocentos e quatro mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e noventa e seis centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 22 de Janeiro de 2026

PINAL: 22 de Janeiro de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n» 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, CPF n^ OOl.xxx.xxx-05

DADOS DO CONTRATADO

^  CONSTRUTORA M. S. LTDA, CNPJ ns 08.808.191/0001-24
RUA JOÃO PARAIBANO, 98, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE, MARANHÃO
con5trutora.msitda@hotmail.com. (99) 99108-5084.
ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, CPF n? 714.xxx.xxx-lS

PREÂMBULO
Aos 22 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ ns 06.074.712/0001-31, em observância às disposições da Lei 14.133, de IB de
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e 11)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos
CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392). com mão-de-obra, ferramentas
e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. De acordo com as especificações e condições definidas no
Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V)
ANTONIO

MAURISON S.tS.tSSr.nif
DA SILVA

SANT0S7146 c:r.r;^=:
6219315 sStüIS.-Sl.
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 804.957,96 (oitocentos e quatro mií, novecentos e cinqüenta e sete
reais e noventa e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme
quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Und Quant.CÓd%o Banco Deacrifâo

1 SERVIÇOS PREUMINARES

51 ORse
Placa de obra em chapa aço galvanizado,

instalada - Rev 02 01/2022

4177

1

ORSE

Locaçlo de construçSo de edificação acima de
1000 m2. inclusive execução de gabarito de

madeira

98525 I SINAPI

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI,

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M>,
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

SUPGRESTRUTURA

CONCRETO

LAJE PRÉ-MOLDAOA UNIOtRECIONAL,
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

SINAPI CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8t3).

AF 11/2020 PA

INSTAUCÕES KIDRO-SANITARIAS

Tuao PVC SOLOAVEL PARA ÁGUA KITAVEL

«l»m «.iy,Min.iMF^iT»

3.1.3 89447 I SINAPI

3.1.4 89446 I SINAPI

3.2.2 94656 SINAPI

3.3.1 8998S SINAPI

ANTONIO sS3SíiSÍ"
MAURISON

DA SILVA OOSrs^,™.'
SANTOS:7i4e&:i?ir't::',rz:u.

5219315

TUBO, PVC, SOLOAt^L ON 32MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TUBO, PVC, SOLDAVEL. DN 25MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTAIAÇAO. AF 06/2022
TUBO, PVC. SOLDAVEL, DN 20MM. INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA

PARA REGISTRO, PVC, SOLOÃVEL, ON SOMM X

1,1/2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÃGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA

PARA REGISTRO, PVC. SOIDÂVEL, ON 25 MM X
3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÃGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2016

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA

PARA REGISTRO, PVC. SOLDÃVEL. DN 20MM X

1/2 . INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

REGISTRO OE GAVETA BRUTO

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO,
ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO £
CANOPIA atOMADOS - FORNEaMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

V). UnJt

com BDI

7.167,75

Tota

7.167,75 1»

424,80 2.S48.80 0,32%

2-218,95 0.28%6,78

0,50 2.400,00 0,30%
4.800,00

235,111 17.663,811 2,19%

64.221,56 1 64.221,56 7,98%
4J27S^71 4U17837

17.68 106,06 i 0.01 %

5,91 I 502.35 0.06 %

12,90 1.573.80 0.20 %

180,54 0,02%

11,40 1 22,801 0,00%

7,52 I 90,24 0,01 %

6,75 I 67.50 0,01 %

281,89 281,89

85,37 85,37 0,01 %
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Próprio

3.7.2 89712 SINAPI

3.8

3.8.1 89707 SINAPI

95470 S^NAP

3.9.2 86931 SINAPI

DA SILVA DOSpf^-ÜSsss.-
SANTOS:714eS2^aírZL

5219315

Secretaria Municipal de

Educação
CWI: OSmítt/CWOI-Jl

Pn(aMxiin dl Frcttts. rz. cwitro - Dom PMko - HA

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO.
ROSCAVEL, 1" • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO.

ROSCAvEL. 1 1/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

REGISTRO OE GAVETA COM ACABAMENTO

REGISTRO OE GAVETA BRUTO. lATÃO,
ROSCAVEL, 1" - FORNECIMENTO E

INSTAIAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO,

ROSCAVEU 11/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. Af_08/2021
REGISTRO OE PffiSSXO COM ACABAMENTO

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO,
ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E

INSTAIAÇÃO. AF_08/2021

INVERSOS-AGUA FRIA

Caixa d'água metalica, capacidade 20.000 L -
instalada, inclusive estrutura em concreto

armado de suporte, conforme projeto

HIORÔMETRO DN 20 (K"), 3,0 M»/H -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016
Torneira cromada para jardim, DECA 1153C39,

1/2" ou similar

TUBO PVC SOLoAvEL PARA ESGOTO

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 40 MM. FORNECIDO £ INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITARIO.AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU

VENTILAÇÃO. AF 08/2022
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITARIO,
AF 08/2022

DIVERSOS - ESGOTO

CAIXA SlfONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ElASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITARIO. AF_O8/2022
RALO SIFONADO, PVC, ON 100 X 40 MM.

JUNTA SOLOAVEU fornecido E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE

ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022

Caixa de gordura em alvenaria (90 x 90 x 120
cm)

Caixa de Inspeclo em alvenaria (90 x 90 x 120
cm)

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL

COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/2016
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE

PEDRO

24.912,

1,00 73

46,76 58,45

63,70 79,62 79,62 0,01 *

217,69

46,76 58,45 58,4S 0,01 %

63,70 79,62 159,24 0,02 *

^7 8S37 OAtX

85,37 85,37'
1

0,01%

31.710,96 31.710,96 1 3,94%

31.140.911 31-140.91 3,87%

116,36 145,45 145,45 0,02%

67,94 84,92 424,60 0,05 %

ÜÜsjii S.54S,B4 0.69 N

20,53 25,66 1 615,84 0,08 %

25,44 31,

19,88 24.8S 621.25 0,08

25,00 31,25 2.718,75 0,34%

4.168,68 1 4.168,68 0,52%

47,10 58,87 I 353,22 0,04 %

20,63 2S.78| 25.78 0,00%

378,97 473.71 473,71 0,06%

378,97 473,71 3.315,97 0,41%

8.797/48 1 8.797,48 lfi9%

317,98 397,47 1.987,35 0,25%

526,77 658,46
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3.9.3 86904 SINAPI

3.9.4 86943 SINAPI

3.9.5 I 86901 SINAPI

3.9.6 86919 I SINAPI

SINAPI

3-9.8 13379 ORSE

100860 I

99635 SINAPI

Secretaria Municipal de

Educação
CMPfcOUflA7t2/00QI-S

f*nç4liita[iind» FnMas. 7Z CMWo • Dom P«dro • lAA

FLEXÍVEL EM PLASTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
LAVATÚRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X

39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO POPULAR,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E

TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO fc INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA.

35 X SQCM OU EQUIVALENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA,

SOL OU EQUIVALENTE. INCLUSO SIFÃO

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E
TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTAAÇÃO.
AF 01/2020

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO

SEM TAMPA INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

Cabide de louça, DECAA.6S0.17 ou similar

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO

PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
METAIS

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL. DE MESA,
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO
ALTO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1
1/2", ACABAMENTO METAUCO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

!• ihL

PEDRO

152,67 190,83 572.49 0,07 %

281,14 351,42 702,84 1 0,09 K

155,62 194,52

977,57 1.221,96

I

114,21

8.954,24

III

172,47 215,58

378,26 472,82 11^4

1

2032 ORSE
Meia saboneteira de louça deca ref a380 ou

similar
un

9,00
55,67 69,58 626,22 0,08 X

86936 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL

MÉDIÁ INCLUSO VÃLVULA TIPO AMERICANA E 1
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN
1

1
2,00

545,84 682,30

1

1.364,60' 0,17%

100868

3.X0. SINAPI

6

91924 SINAPI

ANTONip
MAURISON

DA SILVA

SANTOS:7146Si'£ií:íl'j:'.rL.

5219315

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

8ARRA DE APOIO EM "L", EM ACO iNOX

POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020

INSTALAÇÕES ELÉTIUCAS E TELEFÔNICAS
(3S0/220V]

ELETRODUro DE PVC RÍGIDO

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40
MM (11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC. DN 32

MM 11"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
FIOS E CABOS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM',
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

338,21 422,76

652,64 815,80

iL"Wj

22.167,30 22.167.30 2,75 X

19,09 23,86 1 21.474,001 2,67 X
900,00

«l«.l

1.500,00

18,49 23,11 693.30 0,09%

29.169,50 I 29.169,50 3,62 X

2,90 3,62 5.430,00 0,67 %
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Secretaria Municipal de

Educação
CWJ: 06X)M71ZAXin-II

ença Iai«Mfaito Franaa, 72. ontn - OORi • IM

Li

920CX) SINAP1

SeiNFRA CABO TELEFÔNICO CCE-2

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM

8UNDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

MTERRUPTOR

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO),

10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS),
SINAPI 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR

TOMADA DE REDE RJ4S - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2019
TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),

2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
CAIXA DE EMBUTIR DE PVC

iüíhbh

101875

ANTONIO
MAURISON SSiSSSST^

DA SILVA
SANTOS:714eS£i£'.:i:L::L=:LL_

5219315

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO

PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

CAIXA OaOGONAl 3" X 3". PVC, INSTALADA

EM LAJE - FORNECIMFNTO F INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO -380/220
VOITS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

DO
PEDRO

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
1 AF 03/2023

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',

ANTi-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M

1

2.300,00

1

SINAPI '

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM',
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

150,00

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM',
ANTi-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

1

M
300,00

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM',
ANT1-CHAMA4S0/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M
150,00

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM',
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M
200,00

CABO TElEFÔNiCO

10,95 3.285,00 1 0.41 SL

12,03 1.804.50 0.22%

28,00 5.600,00 0,70%

1.284,15 1.284,15 0,16%

12,57 879,90 0,11%

11,55 404,25 0,0S %

1.77S.68

39,82 9SS,68 0,12%

60,60 I 545,40 0,07

68,65 274,60 0,03 %

433/44 433,44 0,OS%

61.92 433,44 1 0.05%

2.476,98 2,476.98 OJiX

42,46 2.250,38 0,28%

45,32 I 226,60 0.03 %

3.822.14 1 3,822,14 0/47 %

tWÂt

22,801 2.143,20 0.27%

437,35 437,35 0,05%
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4.8.2 93659

4.8.3 93653

48.4 93656

4.8.5 93659

4.8.6 93659

Ti

4.9.2 93665

4.9.3 93665

4.9.4 93662

T»

4.10. SINAP,

101897

93653 SINAPI

: 101897

i 101938

I 4.12. Q}629 I SEINFRA

S«cretarta Municipal de

Educação
CNPl: 06^74.712/0001 31

fV«çi1tiiMradtFr«ttfta,7Zc*nm • Om «MA

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN lOOA • FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE lOA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

QOL - BLOCO PEDAGAGICO - 380 / 220 VOLTS
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12

DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A ■ FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
QDL • BLOCO DE SERVIÇO -380 / 220 VOLTS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 12

DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICQ TRIPOLAR,
CORRENTE NOMINAL DE 250A •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTAUCÃO.AF 10/2020

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR,
CORRENTE NOMINAL DE 2S0A •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
CAIXA OEM

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR
MONOFÁSICO DE EMBUTIR • FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
CAIXA DC PASSAGEM EM ALVENARIA

CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA

PARAFUSADA 400X400X150mm

U

PEDRO

29,17 29,17 0,00

12,50

15,12 45.36 0,01 %

29.17 29,17 0,00%

23,34 29,17

1.099,25

,35 1 0,05%

58,67 73,33

58,67 73,33

J"' 100560
ANTONio aaggr.%r-°
MAURISON

DA SILVA DOSr^S,™
SANTOS:7i48a;iKír:r,Lí,:i

5219315

IMWBÍAMU
d r m n rf n> if
SBWWO Awi^iI » >V

CAIXA DE DISTWBU

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE
N.2,20X20X12CM EM CHAPA METAÜCA, DE
EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO

50,51 63,13 441,91 0,05%

2.553,13 2.553,13 | 0,32 %

349,88 437,35 437,35 0,05%

829,22 1.036,52 1.036,52 0,13%

10,00 12,50 12,50 0,00%

12,10 15,12 30,24 1 0,00%

1.036,52

154,16

154,16

1.036,52 1 0,13%

154,16 0,02%

1.034,55 0,13%1.03435

206,9 0,13%

13530 13530 032%

135,00 0,02 %
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PraçaWeira de Fieitsi. 71 CHUTO - Dom Pedro - HA

TELEBftAS, FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
AF 11/2019

LUM4MARUS

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA |2 X
32]W

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA { 2 X
15 )W

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGA
ATMOSFÉRtCA
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM'. NÃO

96973 SINAPI ENTERRADA. COM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

4.15, C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 3SMM2
2

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2023

PAREDES E PAÍNES

ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

SINAPI 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL. AF 12/2021

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ

l.SMDEVÃO. AF 03/2016

DIVISÓRIA

4.15. 9S463 SINAPI

3

5.2.1 1 C4070 I SEINFRA I DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm

ELEMENTO VAZADO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO
VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE
7X20X20CM E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA.AF 05/2020

ESQUAOlUAS

MADEIRA

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO POPULAR,
70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇA5, MONTAGEM £

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA.

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO.
80X21CICM, ESPESSURA DE B.SCM. ITENS

INCLUSOS; DOBRAOlÇAS. MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ.

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO
POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM,

ITENS INCLUSOS: DOBRAOlÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO-AF 12/2019
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM,

6.1.2 90S43 1 SINAPI

6.1.3 SINAPI

6.1.4 91295 SINAPI

ANTONIO
MAURISON

DA SILVA DOSlI-s^Ssrr:.'
SANTOS:7146£Í«ir::L'i=':U:.-

5219315 .

é ii:i j

PEDRO

148K

119.75 149,68 748,40 0.09%

110,94 138,67 10.400,25 1,29%

2.68%

66,36 82.95 1 20.049.01 2,49%

13,19 16,48 I 609,76 0,08 %

27,23 34,03 1 884,78 0,11%

3S.219.42I 35.219,42 4^8%

3,39%

57,58 71,97 1 21.429,06
297,75

37,28 46,60 5.871,60 0,73 %

5.928,96 0,74%

126,00

5.928,96

523,75

1.989, 1.989,80

159,19 198.98] 1.989,80 0,25%

82.611.67 I 82.611,67 1 10,26%

22.431,12 1 22.431,12 1 2,79%

692,11 665,13 1 5.190,78 0,64%

955,85 1.194,811 9.558,48 1,19%

769.95 962,43 5.774.58

284,47 355,58 1.066,74 0,13%
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6.2

6.2.1 94569 S

63

91305 1SI^4API

6.3.2 SINAPI

6.3.3 7756 I ORSE

7.1.1 94441 SINAPI

.2 94221 SINAPI

8.1.1 87878 SINAPI

8.1.5 87543 | SINAPI

8.2

ANTONio isiifsyariív^'*
MAURISON 'SSSSSST^

OA SILVA DOS?^~~5S5r„.
SANTOS:7i4fia^í::iiri;;

5219315

Sacretaria Municipal de

Educação
CNPJ;06A74n2/0Oat-3l

PiaçaWasiia 4e fiaiU»,72, csMio. Eton Psdio - HA

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTMAÇÀO. AF_12/2019
PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM.
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. Af_12/2019

MnAucAs
JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019

FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE

BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO

PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

D06RADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=l,9
A 2MM, SEN ANEL CROMADO OU ZINCADO,

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF 12/2019

Fechadura Pado, tipo Tarjeta lIvre/ocupado,
ref.032-CR, botão 26,Smfn, cromadslou
similar)

COBERTURA
TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE
ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM MAIS DE 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
Af 07/2019

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA

EM80ÇA0A COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS

COM ATÉ 2 ÃGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS

QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE

CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL- AF 07/2019

CHAPAS

RUFO CM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

REVESTIMENTO

MASSA
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS £

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM

ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA

TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E
EMUISÃO POlIMÉRICA (ADESIVO) COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

Emboço para parede, com argamassa traço -
1:2:6 (cimento / cal / areia), espessura de 2,0
cm

Emboço de parede, com argamassa traço -

1:2:8 (cimento/cal/areia), espessura l,5cm

Reboco para teto, com argamassa traço -1:2:6

(cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm -
(massa única)

ACABAMENTO

lL

PEDRO

1-021,83

1.021,83

336,22 420,27

53.217,10 1 53.217,10 ] 6,61 N

108,04 135,05 I 2.701,00 0,34 %

45,63 57,03 | 3.421,80 0,43 %

134,51 168,13 1 840,65 0,10*

20,34*

162.253,55 | 162.253,55 | 20,16 X

32.53 40,66 1 41.547.60 5,16*

23,38 29,22 1 5.259.60 0,65*

14,34*

1.47132

59,81 1,471,32

135J68,37| 135.268,371 16,80*
9,09*immmmmmí

4,96 6,20 1 5.999,67 0,75*

6,37 7,96

32,42 40,52 24,790.94 3,08*

30,25 37,81 19.084,59 2,37 *

30,25 37,81 19.221,84 2,39*

62.124,63
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ftaçaMnlraili Fnttn,72. OTMrv' Dom - HA

+ !■- DO
PEDRO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

82 1 I 87267 SINAPI INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA■  ' EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A
MEiAALTURADASPAREDES, AF 02/2023 PE

1 PAVIMENTAÇÃO
CAMADA IMPERMEABIUZADORA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
95240 SINAPI PISOS, LAiES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 3 CM. AF 01/2024
ACABAMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

9.1.2. 87231 SINAPI DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
1  AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 02/2023 PE
A EM CONCRETO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO.
AF 07/2016
SOLEIRAS E RODAPCS
SOUtRA

ES

I
10.1. C22B4 SEINFRA;
1

11,2. ,,2219 SINAPI

11.2. ,,2203 SINAPI

11.2. ,„242

12.1. 4420 ORSE

1

12.2. 12297 ORSE

1

ANTONIO

SOLEIRA DE GRANITO L» IScm

KOOAPÉ
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 45X45CM.AF 02/2023
PINTURAS

ACRlUCA
Pintura sobre paredes, com lixamento,
aplicação de 01 úemão de selador acrílico, 02
demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta
acrílica

Pintura sobre teto. com lixamento. aplicação
de 01 demão de selador acriltco, 02 demãos de
massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica
ESMALTE

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS.
AF 01/2021
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUiDICO EM
MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 1
DEMÂO. AF 01/2021
PINTURA COM TINTA ALQUiOlCA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÂO).
AF_01/2020
ELEMENTOS DECORATIVOS E 0l/nt05

CONCRETO

Banco de concreto em alvenaria de tijolos
maciços, assento em concreto simples, sem
encosto, revestido em todas as faces com
cerâmica Elizabetb 20x20 cm ou similar

BANCADA

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm
de espessura, dim 2.SSx0,60m, com festeira 7
cm, com instalação de 3 cubas (ver item

MAURISON
DA SILVA DOSr-^™'
SANTOS:7146

52193TS

92,311 62.124,631 7,72%

83.842,41 83.842.41: 1032 K
8334231 83.84231 10,42%

22,S7 1.202,52 0,15%

630 X

76,15 50.721,23 6,30%

IBEHaeEEEQI 3,97 K

170,93 213,66 31.918,66 3,97 %

3.322,68
2.657,96 2.657,96 033 X

107,61 2.657,96 0,33%

664,72 664,72 0,08 X

11,87 664,72 0.08%

32.274,09 32.274,09 4,01 K
23.397,54 1 23.397,54 2,91%

14,14 17,67 14.414,47 1,79%
1

I

14.14 17,67 8.983,07 1,12%

8,876,55 8.87635

16,23 20,28 1.622,40 1 0,20%

10,47 13,08

24,75 30,93 | 3,748,71 0,47 %

3.108,24 I 3.10834

230,24 287,30 3.108,24 0,39%

3.374,8
O

17.404,55 17.40435 | 2,16 X

4.218,50 8.437.00 1,05%
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5.10.5] e um corte circular, polido, para lixeira
conforme projeto

12.2.

2

12266 ORSE

Bancada em grar>ito cinza andorinha de 3cm
espessura, dim 3.6&K0.60m, inclusive rodopia 7

cm, assentada.

un

1,00
1.490,6

3

12.2.

3

12289 ORSE

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm

de espessura, dim 3.65xO.EOm, com as duas
cubas de cozinha, inclusive rodopia 7 cm, e

pingadelra 2cm assentada

un

1,00

2.379,9

4

12.2.

"  1

2124 ORSE

Bancada em alvenaria, com portas em madeira

com revestimento meiamtnico, tampo em

granito cinza andorinha, conforme projeto
un

1,00

1.101,1

6

12.2.

5  1
2124 ORSE

Bancada com tampo de madeira com |
revestimento melamlnico branco (dim 0.80 x

6,00 m) e base em aivenaria revestida em
1 cerlmica. conforme projeto.

un 1
1 2,00

1.101,1

6

12.3 1 1 MAOEIRA 11  1 1

1.863,28 I 1.863,28 0,23'

2.974,92

12.3. 6179 ORSE

1

12.3. 2387 ORSE

2

Quadro escolar com porta giz e moldura em

madeira (1/2 fórmíca brilharite e 1/2 verde)

Quadro escolar em fórmica branca com

moldura

1.376,45 1.376,45 0,17 *

1-376,45 2.752.90 0,34

7.882,11

196,94

408,27 510,33 765,49 0,105í

12.3.

3

C2910 SEINFRA 1 PRATELEIRA OE MADEIRA DE LEI PIAINADA m'
9,S4 1  157,50 196,87 1.878,13 0,23 K

12.4 1  1 1 m^oio 1  { 2.069.90 2.069,90 0,26 K

12.4.

1
101909

1

SINAPI

EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTÁTIL COM
CARGA DE PQS DE 6 KG. CIASSE BC -

1 fORNECIMÊNTO E INSTALAÇÃO.
IaF 10/2020 PE

UN
7,00

1

236,56 295,70 2.069,90 0,26%

12.S gAs 721,79 721,79 OÃMK

12.S.

1

92688 SINAPI

1 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA,
' CLASSE MÉDIA, CONEXÃO R05QUEADA, DN 20

< (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAiS

OE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

M
7,00

1

39,44

1
1

49,30 345,10 0,04%

1
1

12.S.

2

92693 SINAPI

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO

ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM

RAMAIS £ SUB-RAMAIS DE GÁS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN
5,00

'  15,18 18,97 94,85 0,01%

12.5. :

3

97553 SINAPI

TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS

DE GÁS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN
1,00

1

70,67 88,33 88,33 0,01%

12,5.

4

96811 SINAPI

UNIÃO METÁLICA PARA INSTALAÇÕES EM PEX
ÁGUA, DN 20 MM. COM ANEL DESLIZANTE -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.AF 02/2023

UN
2,00

19,12 23,90 47,80 0,01%

12.5.

5
103042

SINAPI

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÂVEL, COM
BORBOLETA, 3/4" • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN
1,00

1  24.99 31,23 31.23 0,00%

12.5.

6
103826

SINAPI .

LUVA EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE

SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SÜ8-RAMAL

OE GÁS COMBUSTÍVEL • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 04/2022

UN
3,00

30,53 38,16

1

114,48 0,01%

12.6 VIDROS I I I I 27.057,38

12.6.

1
102161

SINAPI

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3
MM, EM ESQUADRIA OE ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE. AF 01/2021 PS

m*
50,58

304,13 380,16 19.228,49 2,39%

12.6. 1883 ORSE

2  I

ANTONK)

MAURISON £A&SSaW°Sf
OA SILVA dos!;^«2--s:
SANTOS:7146aaar;~'S'.:i::-

5219315 .

Vidro fantasia canelado 4 mm - Rev

02_10/202l
115,24 144,051 302.50 0,04 Kl
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'Waks da FraKas. 72, cantro - Dora Pedn • lU

DO
PEDRO

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM

PARAFUSOS OE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA D 11,40
528,17

INSTALAÇÕES REDE LÓGICA

Eletroduto de pvc rígido roscável 32mm
(1.1/4"), fornecimento e Instalação

UN
110,00

18,49

421 ORSE

13.1. 7138 ORSE

6

13.1. 7904 ORSE

7

9S04 ORSE

13.1. 91908 SINAPI Curva 90« p/eletroduto roscável 1.1/4"
2

13.1. 91881 5INAPI Luva pvc roscavel p/ eletroduto 1.1/4"

3

13-1. SINAPI Bucha/arrueia alumínio 1.1/4"
.  lU57b(>
4

Cabo telefônico CCl-50 2 pares {uso interno) -
fornecimento e Instataçlo

Cabo UTP 4 pares categoria 6

Obturadorcom haste padrIoTELEBRAS

Quadro de distribuição para telefone n.3,

40)(40X12cm em chapa metálica, sem
Acessórios, padrão teiebras, fornecimento e

instalação

Coneaor RJdS (fãmea), para lógica

Espelho plástico RÍ11/RJ4S 2X4", 2 saldas

Tomada para telefone de 4 pólos padrão
Telebrás - fornecimento e Instalação

Caixa pvc 4" X 4" p/ eletroduto

PORTAL DE ACESSO

MUROS E FECHOS

MURO DIVISÓRIO h=l,8mxl0cm

CAL/AREIA/EMBOCO/PVA-PILAR 3/3in

Gradil com quadro em tubo metalon

40x30mm, tela soidadda de 3x3cm e tubo

metalon de 35x25mm, conforme projeto da
Construção do Ginásio Poliesportlvo de

Itabaiana
Fornecimento e instalação de vergalhão

(tirante c/ rosca d-l/4"x3000mm (marvitec
ref. 1431 ou similar)

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,

CAIBROS E TFRÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

13.1. 9538 ORSE

9

3.1. 778 ORSE

0

13.1. 778 ORSE

11

3.1. 91944 SINAPI

2

14

14.1

090791

14.1. 10789 ORSE

2

12545 ORSE

14.2. 92541 SINAPI

1

14.2. 94201 SINAPI

2

ANTONIO

MAURISON

DA SILVA DOS?^™.-
SANTOS:7146

5219315

7.526,39 0,94*

2.542,10 0,32*

19,63 24,53 537,78 0,08 %

12.29 15,36 691,20 0,09 *

9,02 11,27

14,34 17,92 2,329,60 0,29*

11,57 14,46

14,15 17,68 17,68 0,00*

200,34 250,42 250,42 1 0,03*

68,24 85,30 1.620,701 0,20*

68,24 8S,30{ 426.50 0,05*

464.64 I 0.06 *

6.38231

3.759,94

1.854,18 0,23*

355,06 443,82 | 1.864.04 0,23 *

16,69 20,86 41,72 1 0,01%

2.62237 2.622,57

86,57 108,21 1.688,07 0,21 *

41,63 52,03 478,67 0,06*
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14.2. 94221 SINAPI

3

15

15.1 2450

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

LIMPEZA OA OBRA

Limpeza geral

23,38 29,22 I 455,83 0,06%

2.116,38 2.116,38 0,26%

2,91 2.116,38 0,26%

R$ 644.015,61

RS 160.942,35

Total Geral I R$ 804.957,961

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação,

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 22/01/2026 e encerramento em 22/01/2027, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e XVIII)
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

ANTONIO
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m} divutgado(s) o(s) índice(s) definitivojs).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s}.
6.6 - Caso o(s) índice(5) estabelecido(s) para reajustamento venha|m] a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peta
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 02 09 00 FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. 5AS. E VAI. MAG.

OASSIRCAÇAO: 12 365 00411050 0000 VAAT 15% E 50% - CONST. AMP. REF. DE ESC DO ENS. INFATiTIL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - 06RAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

A^.j^5yj^cõ^|*tj^l«cidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.
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8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reciamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteíatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoio do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos peio
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n^ 14.133, de 2021.
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto peio Contratante, no caso do art.
93, §28, da Lei ns 14.133, de 2021;

8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.16- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, peio Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no locai do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peio órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4-Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor ÍLcí n8 8.078. do 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

jgffvíço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
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9.8 - Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo único, da Lei ng 14 133, de 2021;

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo
transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação:

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação íart. 116):

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):
9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

ANTONIO ajsassr.-sí""
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9.26- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.
9.34 - Obter Junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.
9.35- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, peio prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait. 92, XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

5219315
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta nlo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato nlo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

clAusula Décima primeira - das infrações e sanções administrativas (art. 92, xiv)
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n914.133, de 2021);
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il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei nS 14.133, de 2021);
ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua íntimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n214.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

•  ' MadMnaAítvis
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nfi 14.133, de 2021).
11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
11.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

15.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinqüenta por cento).
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n914.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n9

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.a 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79 §39, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
ANTÔNIO
MAURISON SiiES.i3r.ft?
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18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concitiação, conforme art. 92, §19, da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 22 de janeiro de 2026.

ASSINATURAS

PEU CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIt

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N? 06/2025

CONSTRUTORA M. S. LTDA

CNPJ n® 08.808.191/0001-24

ANTONIO MAURiSON DA SILVA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL
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